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O vereador Rafa Ceroni, após ouvida a Casa na forma regimental, indica ao Chefe do
poder Executivo Municipal que faça um estudo de viabilidade para uma parceria Público
/Privada para que seja construido uma capela mortuária junto ao cemitério da Capilha.

Justificativa: em plenário.

Rio Grande, 21 de maio de 2 8

VISTO

Presidente
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Ver. Rafa Ceroni
VEREADOR- PPS


